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ATO GP Nº 1147/2023

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o processo nº 77951/2023; 

 RESOLVE:

 Exonerar a pedido a(o) servidor(a) PAULO HENRIQUE GAUDIE LEI DA SILVA, ocupante 
do cargo de PROFISSIONAL DE NÍVEL MÉDIO, matrícula 4038445, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA, a partir de 20/10/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, Quinta-feira, 26 de Outubro de 2023 

Emanuel Pinheiro

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1148/2023

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o processo nº 78056/2023; 

 RESOLVE:

 Exonerar a pedido a(o) servidor(a) DIOGO LIMA BRAGA DO NASCIMENTO, ocupante 
do cargo de PROFISSIONAL DE NÍVEL FUNDAMENTAL - EM EXTINÇÃO, matrícula 
4040313, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, a partir de 27/09/2023, para regularização da vida 
funcional.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, Sexta-feira, 27 de Outubro de 2023 

Emanuel Pinheiro

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1168/2023

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o processo nº 79490/2023; 

 RESOLVE:

 Exonerar a pedido a(o) servidor(a) HENRIQUE PEREIRA MORESCHI, ocupante do cargo 
de TÉCNICO EM MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA, matrícula 4905684, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 31/10/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, Quarta-feira, 8 de Novembro de 2023 

Emanuel Pinheiro

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1169/2023

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o processo nº 80226/2023; 

 RESOLVE:

 Exonerar a pedido a(o) servidor(a) ANGELICA ALVES DE AGUIAR OLIVEIRA, ocupante 
do cargo de TECNICO EM NUTRIÇÃO ESCOLAR, matrícula 4909326, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 06/11/2023 .

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, Quarta-feira, 8 de Novembro de 2023 

Emanuel Pinheiro

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1170/2023

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o processo nº 80336/2023; 

 RESOLVE:

 Exonerar a pedido a(o) servidor(a) DEBORA THAIS NASCIMENTO DA SILVA, ocupante 
do cargo de TECNICO EM DESENVOLVIMENTO INFANTIL, matrícula 4913109, lotado(a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 06/11/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, Quarta-feira, 8 de Novembro de 2023 

Emanuel Pinheiro

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1171/2023

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o processo nº 80543/2023; 

 RESOLVE:

Exonerar a pedido a(o) servidor(a) EDILAINE CRISTINA DOS SANTOS SILVA PAULA,

ocupante do cargo de TÉCNICO EM MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA, matrícula 
4874084, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 25/10/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, Quarta-feira, 8 de Novembro de 2023 

Emanuel Pinheiro

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1172/2023

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o processo nº 80571/2023; 

 RESOLVE:

 Exonerar a pedido a(o) servidor(a) WENDEL CARVALHO JOAQUIM SILVA, ocupante 
do cargo de TÉCNICO EM MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA, matrícula 4905788, 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 03/11/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, Quarta-feira, 8 de Novembro de 2023 

Emanuel Pinheiro

Prefeito Municipal

Conselhos

RESOLUÇÃO “AD REFERENDUM” COMSEA N° 17 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a prorrogação do período de inscrições no Edital de convocação para 
escolha dos representantes dos segmentos da sociedade civil organizada no Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA, Gestão 2023/2025, nos 
termos da Resolução COMSEA nº 16/2023 de 08 de novembro de 2023.

O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL – COMSEA, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei nº 4.358/2003, com as alterações 
dadas pela Lei nº 6.489/2019.

CONSIDERANDO a Resolução COMSEA nº 16/2023 de 08 de novembro de 2023, 
divulgada no Diário Gazeta Municipal de Cuiabá, dia 09 de novembro de 2023, Ano III, 
Nº 742, página 9 a 11, que tornou público o Edital de convocação para escolha dos 
representantes dos segmentos da Sociedade Civil Organizada no Conselho Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA para a Gestão 2023/2025. 

CONSIDERANDO o artigo 5º do Edital que dispõe sobre as vagas disponíveis para a 
Sociedade Civil para compor o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
– COMSEA para a Gestão 2023/2025;

CONSIDERANDO o artigo 24 do Edital que estabelece a possibilidade de prorrogação 
do prazo de inscrição, caso haja número insuficiente para o preenchimento das vagas e, 

CONSIDERANDO que restou insuficiente o número de inscritos.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar até o dia 30 de novembro de 2023, o prazo destinado para a inscrição 
das Entidades Civis que tenham interesse em compor o Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA Gestão 2023/2025 respeitados os 
critérios de seleção estabelecidos no Edital bem como nas legislações pertinentes.

Art. 2º O Edital completo, incluindo seus anexos e as demais informações encontram-
se disponíveis no Gazeta Municipal nº 742, site: gazetamunicipal.cuiaba.mt.gov.br, 
publicado em 09 de novembro de 2023.

Art. 3º Os prazos ficam assim dispostos:

Até 30/11/2023 Período de inscrição de entidades e seus respectivos 
representantes

04/12/2023 Publicação das entidades inscritas habilitadas

Até 06/12/2023 Período para recurso das entidades indeferidas em sua 
inscrição

13/12/2023 Publicação do resultado final das entidades habilitadas

19/12/2023 Eleição, período de votação das 09:00h às 11:00h

24 h Período para recurso do resultado da eleição

Até 28/12/2023 Publicação do resultado final da Eleição 

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Cuiabá, 27 de novembro de 2023.

LUCIANA KIMIE SAVAY DA SILVA

Presidente do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Cuiabá - CMDCA

PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR

EDITAL N. 019/2023 DE RETIFICAÇÃO

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 


